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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 
PROJETO DE LEI Nº 59/2023 
Relator: Vereador Luiz Antonio Ramão - PSD 
 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal, em que se pretende 

dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, no valor 

de R$ 296.048,31 (duzentos e noventa e seis mil quarenta e oito reais e trinta e um centavos), 

junto à Unidade Orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

De início, constata-se que, a presente medida se justifica, tendo em vista a 

necessidade de criação de dotação orçamentária específica, a fim de ocorrer com saldo 

existente em conta corrente do Fundo Municipal de Assistência Social, oriundo de repasse do 

Governo Federal destinado para ações do PBF – Piso Básico Fixo – CRAS – Centro de Referência 

de Assistência Social, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo e Proteção Social 

Alta Complexidade (Casa de Acolhimento), IGD – BF índice de Gestão Descentralizada – Bolsa 

Família, utilizado nos trabalhos com famílias atendidas do Bolsa Família, IGD – SUAS, Índice de 

Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social e Programa Criança Feliz, que 

necessita ser reprogramado a fim de ser utilizado neste exercício, conforme determina o 

Ministério de Desenvolvimento Social. 

 

Observa-se que, os recursos para atender as despesas com a execução da 

presente Lei, serão os provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial 

do Exercício de 2022, nas contas bancárias da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos 

termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964. 

 

Ressalta-se que, nos termos do artigo 58, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 

de Assis, e artigo 174, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal, a iniciativa de 

projetos de leis que disponham sobre matéria que autorize a abertura de créditos é reservada 

ao Prefeito. 

 

Quanto ao dispositivo utilizado para solicitar a autorização do Legislativo para 

abertura do mencionado crédito adicional, o artigo 41, inciso II, da Lei nº 4.320/64, dispõe o 

seguinte: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - Suplementares, os destinados a reforço de dotação 

orçamentária; 
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Neste sentido, conclui-se que a presente proposta não apresenta vício formal 

ou material a ser declarado.  

Diante do exposto, de acordo com os preceitos constitucionais e legais, este 

relator manifesta-se favoravelmente à discussão e votação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 11 de abril de 2023. 

 

 
LUIZ ANTONIO RAMÃO 

Relator 
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